
o mais q se ha de obrar neste cazo e se pelo Fiel do Reg.° de Curi-
tiba lhe for a vm.cê requerido algum auxilio militar, vm.cê promp-
tam.te lho dê por aSim ser conveniente ao Real Serv.0 Deus gd.e 

a vm.cê S. Paulo 6 de Janr.° de 1769 Advirto a vm.cê p.a mayor 
clareza q do Continente do R.° Gr.e com D. 
Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Cap. Lour.«° / / 

Para o Ouvidor pela Ley da Comarca de 
Parnaguá — 

Porquanto foy condemnado Caetano Jozé Velho, morador 
na Com.ca de Parnaguá por huma certa quantia de oitavas de ouro 
por do Juizo da Coroa da Capital do 
R.° culpado de extraviar ouro em pó cuja importân-
cia me consta que a referida Sentença 

executada: Ordeno a Vm.cê q logo q receber . . . 
e executar com todo o seu rigor na 
fazendo q os depozitarios das 

as entreguem logo aos Ajud.e das m.as ordens 
Souza e este fizer remeter Almox.e 

da Fazenda Real desta Capitania e havendo Vm.cê de neceSitar 
de algum auxilio p.a haver de executar a sobred.3 Sentença o 
peSa ao d.° Ajud.e das m.as ordens, que lho dará sem duvida al-
guma, porq já lhe tenho encarregado a mesma delig.a, e em tudo o 
referido se procederá com as clarezas neceSr.as. S. Paulo 11 de 
Janr.° de 1769 / / D. Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Ouvidor pela Ley 
da Com.ca de Parnaguá / / 

Para a Camr.a de Iguape / / 

Vay o Ajudante das m.as ordens encarregado de novas or-
dens m.as p.a fazer executar nessa V.a e sendo huma das de mayor 
recomendação, o aumento da nova povoação de Sabauna p.a a qual 
nomeey agora por Director a Antonio da S.a Vianna, Vm.cês, por 
tal o reconheção e sendo que por qualquer dos referidos lhe seja 
deprecado algum auxilio a beneficio do d.° augmento, vm.cês logo 
lho dêm, por cumprir aSim ao Serv.° de S. Mag.e. Deos g.de a 
Vm.cês S. Paulo a 23 de Janr.° de 1769 / / Dom Luiz Antonio de 
Souza / / Sr.s Juizes Ordinr.os e mais Off.es da Camara da V.a de 
Iguape / / 

Para o Director da Povoação de Ararapira 

Vay o Ajudante das m.as ordens encarregado de novas 
recomendações m.as, especialm.te sobre as Povoações q 

Director leva os paramentos precizos 
Officios Divinos, com licença 

também leva, e todo o mais . . 
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vm.cê cumprir as suas disposições 
também tudo aquillo q vir 
das Povoações aSim como as 
lhe dou o agradecimento e me offereço prompto para tudo o q 
for de lhe dar gosto. Deos g.e a Vm.cê S. Paulo a 13 de Janr.° 
de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Manoel Barboza Calhei-
ros / / 

Para a Camr.3 de Parnaguá 

Porquanto na Junta que se fez nesta Cidade e Caza de m.a 

residencia no dia 29 de Mayo de 1767 a que aSsistirão peSsoalm.te 

o Ouv.or dessa Com.ca e as Camr.as delia por seus Procuradores le-
gítimos se aSsentou que por certo rendimento que Se havia estabe-
lecer nella havião de ser pagos o Sargento mór e Seu Ajudante do 
Corpo de Aux.es de pé deSsa Marinha para cumprir aSsim a ordem 
de S. Mag.e de 22 de e té o presente nada se 
lhe tem pago de seus soldos tem recebido da Fa-
zenda Real que já contribuir com couza alguma por 
ser contra a referida ordem de S. Mag.e que determina o contrario 
a ordem de V.M.ces que logo q receberem esta satisfação aos d.os 

off.es o que constar se lhes dever em razão dos postos que occupão 
e se não obrarem aSim saberey proceder contra vm.cês como 
entender merecem, e ao Ajud.e das m.as ordens já lhe tenho reco-
mendado a execução de todas as que se . . . . para essa Marinha o 
faço com expecialidade o seu devido effeito. 

Deos g.de a vm.cês S. Paulo a 13 de Janr.° de 1769 / / 
Dom Luiz Ant.° de Souza / / Sr.s Juizes Ordinr.os e mais Officiaes 
da Camara da V.a de Parnaguá / / 

Para a mesma Camr.3 

Como tem sido tão repetidas as cartas que tenho escripto a 
Vm.cês para q contribuão com os duzentos e cincoenta mil reis 
anualmente para as Obras da Fortaleza dessa V.a e nunca ti-
verão estas cartas o seu devido effeito e só agora me consta, 
que derão som.te a q.tia de cento e tantos mil reis: Ordeno a 
Vm.cês q logo q receberem esta mandem por o resto na mão do Tezour.0 

que sendo eleito p.a cobrar e despender o dr.° pertencente a esta 
Villa para esta poder suprir ás despezas a que está obrig.do e 
do mesmo modo irão continuando sem duvida alguma todos os annos, 
com a referida quantia conSignada, p.a aSim se poder de to-
do concluir a mesma obra e cazo o não cumprão aSim me virão 
dar peSoalm.te a razão, e ao Ajud.e das m.as ordens tenho reco-
mendado me faça logo vir a vm.c£s no cazo de não cumprirem o q 
nesta determino. D.s guarde a Vm.cês S. Paulo a 13 de Janr.° 
de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr.s Juizes Ordinr.os e 
mais off." da Camr.a da V.a de Parnaguá / / 
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